
DECRETO MUNICIPAL Nº 008/2024 –
“Declara de utilidade pública para fins de
desapropriação amigável ou judicial, imóvel
na forma como menciona e dá outras
providências,”

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 008, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Declara de utilidade pública para fins de desapropriação amigável ou judicial, imóvel na forma
como menciona e dá outras providências,”

 

O MUNICÍPIO DE LAJES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, neste ato representado por
seu Prefeito Constitucional, o Excelentíssimo Senhor FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e com fundamento no
art. 5º e inciso XXIV da Constituição Federal e nos artigos 2º, 5º, alínea “g”, do Decreto Lei nº , de
21 de junho de 1941, e suas alterações posteriores;

 

CONSIDERANDO que o ato expropriatório é remédio legal para aquisição originária da
propriedade por ato administrativo discricionário de exclusiva conveniência do Poder Público,
visando condicionar o seu uso ao bem-estar social e promover o bem comum.

CONSIDERANDO que o objetivo da desapropriação destina se a ampliação da Rua Luiz Tomas
Cavalcante – Lajes/RN, constituindo-se obra de relevante interesse público;

CONSIDERANDO que a área expropriada, objeto do presente, revela-se indispensável para a
realização da mencionada obra, face à localização;

CONSIDERANDO que o fundamento axial da desapropriação é a supremacia do interesse público
sobre o interesse individual;

 

DECRETA:

 

https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-008-2024-declara-de-utilidade-publica-para-fins-de-desapropriacao-amigavel-ou-judicial-imovel-na-forma-como-menciona-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-008-2024-declara-de-utilidade-publica-para-fins-de-desapropriacao-amigavel-ou-judicial-imovel-na-forma-como-menciona-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-008-2024-declara-de-utilidade-publica-para-fins-de-desapropriacao-amigavel-ou-judicial-imovel-na-forma-como-menciona-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-008-2024-declara-de-utilidade-publica-para-fins-de-desapropriacao-amigavel-ou-judicial-imovel-na-forma-como-menciona-e-da-outras-providencias/
https://lajes.rn.gov.br/transparente/index/decreto-municipal-no-008-2024-declara-de-utilidade-publica-para-fins-de-desapropriacao-amigavel-ou-judicial-imovel-na-forma-como-menciona-e-da-outras-providencias/


Art. 1º Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação amigável, o seguinte imóvel
localizado na área urbana do Município de Lajes: terreno situado na Rua Luiz Tomas Cavalcante, no
Município de Lajes/RN, medindo área total 229,31 m 2, com as seguintes divisas e confrontações: ao
NORTE, com via pública – Rua Luiz Tomaz Cavalcante, ao SUL, com o Estádio Municipal Severino
Moura do Vale, ao LESTE, com Helena Ferreira Elias, e ao OESTE, com o Matadouro Público,
devidamente registrado no Cartório de Registro de Imóveis de Lajes, transcrito no livro 2-S, às fls.
164, matrícula nº .

Art. 2º A desapropriação da parcela do imóvel declarada de utilidade pública por este Decreto, é
considerada de “urgência”, razão pela qual deverá efetivar-se mediante acordo administrativo,
previsto no artigo 10 do Decreto lei nº , ou processar-se nos termos do artigo 10 c/c o artigo 15, e
seus parágrafos, do Decreto Lei nº , de 21/06/1941 e Lei Federal nº , de 21/05/1956.

Parágrafo único. A desapropriação de que trata este Decreto se dará por utilidade pública, na
forma do Decreto-Lei , de 21 de junho de 1941, especificamente em seu artigo 5º, alínea “m” sendo
que a área mencionada no artigo primeiro, destinar-se-ão a ampliação da Rua Luiz Tomas
Cavalcante – Lajes/RN.

Art. 3º Fica, ainda, o Secretário Municipal de Finanças autorizado a promover os atos
administrativos pela via amigável, sendo indenizado a quem de direito, nos termos do que dispõe o
inciso XXIV do art. 5º da Constituição Federal, em caráter de urgência, necessário a efetivação da
desapropriação, tratada no art. 1º, inclusive, devendo proceder com a liquidação e o pagamento da
indenização, utilizando para tanto, os recursos próprios alocados.

Parágrafo Único. O valor total da indenização será de o valor R$ ,56 (Dezoito mil seiscentos e vinte
e quarto reais e cinquenta e seis centavos), a ser pago ao expropriado, utilizando, para tanto, os
recursos próprios previstos no orçamento vigente.

Art. 4º As despesas decorrentes do presente Decreto correrão à conta de dotação orçamentária
prevista no orçamento do Município, suplementada se necessário.

Art. 5ºA referida área será incorporada ao Patrimônio do Município.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

 

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

 

Gabinete do Prefeito, em Lajes/RN, aos 21 dias do mês de fevereiro do ano de 2024.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal
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